
LEI MUNICIPAL Nº 646/2005, de 07-12-05. 
 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO 
PODER LEGISLATIVO. 

 
 
   IRANI LEONARDO CHERINI– PREFEITO MUNICIPAL DE 
MORMAÇO EM EXERCÍCIO , Estado do Rio Grande do Sul. 

 
 

   FAÇO SABER que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL  
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI : 

 
 
 
 Art. 1º.  Fica estabelecido através da presente Lei, o PLANO PLURIANUAL de 
2006/2009 para o Poder Legislativo de Mormaço, conforme discriminado nos anexos. 
 
 Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
   CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO, 
   Em, 07 de dezembro de 2005. 
 
 
 
 

IRANI LEONARDO CHERINI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 


